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ISS Isenção de caráter não 
geral

Lei de Incentivo à Cultura
(Mecenato)

        11.500.000         12.600.000         13.000.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000.

ISS Alteração de Alíquota Fomentar o desenvolvimento de
empresas de base tecnológica e
e instituições de ciência e
tecnologia. (Programa Curitiba
Tecnoparque)

      173.400.000       181.000.000       218.000.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000. O programa
tem como objetivo fomentar o
desenvolvimento de empresas de base
tecnológica e instituições de ciência e
tecnologia, e difundir a cultura de
conhecimento e inovação de setores
estratégicos de alta tecnologia. 

ISS Alteração de Alíquota Destinado a propiciar às
empresas estabelecidas em
Curitiba, condições de
concorrência em seu mercado
de atuação (Programa Municipal
de Competitividade)

        20.300.000         21.100.000         21.800.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000.

ISS Isenção de caráter não 
geral

Isenção de ISS para recém
formados para estruturação e
organização de seu local de
trabalho e exercício de sua
profissão

3.300.000 4.050.000 5.100.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000 e Lei
12274/2007

IPTU Isenção de caráter não 
geral

Lei de Incentivo à Cultura
(Mecenato)

2.500.000 2.660.000 2.773.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000.

IPTU Isenção de caráter não 
geral

Lei de Incentivo ao Esporte 12.978.000 13.367.000 13.768.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000.

IPTU Isenção de caráter não 
geral

Tomadores de Serviços, com a
concessão de créditos
originários de parcelas do ISS,
recolhido por meio de nota fiscal
eletrônica, a ser abatidos do
pagamento do IPTU

34.608.000 35.646.000 36.715.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000.
Implementação do programa de notas fiscais
eletrônicas, para prestadores de serviços,
que consistem na geração do documento

IPTU Isenção de caráter não 
geral

Imóveis Simples, de utilização
exclusivamente residencial, com
até 70,0m² de área construída, e
padrão popular

7.983.000 8.223.000 8.469.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000 e LC 40/2001,
art. 46.

IPTU Isenção de caráter não 
geral

Aposentados ou Pensionistas
com renda de até 3 salários
mínimos, proprietários de um
único imóvel de uso
exclusivamente residencial

5.329.000 5.489.000 5.653.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000 e LC 44/2002.

IPTU Isenção de caráter não 
geral

Isenção Parcial (redução de
alíquota) para imóveis não
edificados nos dois exercícios
subseqüentes ao da expedição
do alvará de construção classe
A

2.935.000 3.023.000 3.114.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000 e LC 40/2001,
art. 43, III.
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IPTU Isenção de caráter não 
geral

Isenção Parcial (redução de
alíquota) para imóveis onde
estiverem edificados e instalados 
hotéis, assim considerados os
estabelecimentos utilizados
como meio de hospedagem de
turismo

4.982.000 5.131.000 5.285.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000 e LC 40/2001,
art. 43, I.

IPTU Isenção de caráter não 
geral

Isenção Parcial (redução de
alíquota) para imóveis onde
estiverem edificados e instalados 
hospitais conveniados com o
SUS

210.000 216.000 222.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000 e LC 40/2001,
art. 43, II.

IPTU Isenção de caráter não 
geral

Isenção total ou parcial para
terrenos integrantes do Setor
Especial de Áreas Verdes ou
que possuam árvores imunes de
corte

125.387.000 129.148.000 133.023.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000 e Lei
8.906/2000, art. 10.

IPTU Isenção de caráter não 
geral

Para os imóveis considerados 
como Patrimônio Histórico 
Cultural

14.395.000 14.827.000 15.271.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da 
Lei Orçamentária Anual, os valores das 
renúncias serão considerados nos termos 
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar 
n.º 101, de 4 de maio de 2000 e LC 40/2001, 
art. 88.

IPTU Alteração de Alíquota Isenção Parcial (redução de
alíquota) para imóveis de uso
não residencial com alvará de
funcionamento, cuja área
destinada a este fim não seja
inferior a 2/3 (dois terços) da
á d t

640.000 830.000 910.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000 e LC 40/2001 -
art. 42

ITBI Isenção de caráter não 
geral

Isenção total ou parcial para
Programas Habitacionais de
Interesse Social para os
empreendimentos destinados a
programas habitacionais de
interesse social desenvolvidos
pela COHAB ou em parceria

10.444.000 10.757.000 11.080.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000 e LC
108/2017, art. 10.

ITBI Alteração de Alíquota Alíquotas para transmissões de
imóveis residenciais edificados,
financiados por prazo não
inferior a 5 anos com valor venal
de até 100mil e de 100mil e
150mil

4.000.000 5.000.000 6.250.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000 Lei
Complementar n.º 108, de 20 de dezembro
de 2017

Taxa Coleta de Lixo Isenção de caráter não 
geral

Isenção parcial a contribuintes
cujos imóveis, nos termos do
regulamento, estão isentos do
IPTU

13.884.000 14.300.000 14.729.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000 e LC 40/2001,
art. 91.

Taxa Coleta de Lixo Isenção de caráter não 
geral

Isenção a contribuintes inscritos
no cadastro único da Fundação
de Ação Social - FAS ou que se
encontrem em situação de
vulnerabilidade social

561.000 578.000 595.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000 e LC
111/2018.

IPTU/TCL Isenção de caráter não 
geral

Bonificação para pagamento à
vista do IPTU/TCL

80.855.000 83.280.000 85.779.000 Nos parâmetros da previsão de receitas da
Lei Orçamentária Anual, os valores das
renúncias serão considerados nos termos
do inciso I, do art. 14, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000 e LC
111/2018.

530.191.000 551.225.000 601.536.000

NOTAS:
Os incentivos e as reduções de alíquotas através de leis específicas tem o objetivo de:
a) Combater a evasão fiscal com a adoção da nota fiscal eletrônica de prestadores de serviços.
b) Estimular a prática de esportes.
c) Estimular a cultura e o patrimonio histórico.
d) Fomentar o desenvolvimento de empresas de base tecnológica e instituições de ciência e tecnologia.
e) Isenção a contribuintes em situação de vulnerabilidade social.
f) Isentar contribuintes com setor especial de áreas verdes, entre outros.
 Valores correntes.

TOTAL
Fonte:  Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento - Departamento de Rendas Imobiliárias (FRI), Departamento de Rendas Mobiliárias (FRM), Superintendência Fiscal, 
05/09/2024, 09h17.
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